ANTEPROJETO DE LEI N°______ /2018

Criar o Programa Sete Lagoas Transporte Público na Hora Certa.



Art. 1°. Fica instituído no município de Sete Lagoas o Programa Sete Lagoas Transporte Público na Hora Certa, que consiste no desenvolvimento e implantação de um sistema de monitoramento em tempo real dos ônibus coletivos através de smartphones e outros meios de acesso a internet, tendo como objetivo disponibilizar informações dos horários de transporte coletivo e atual localização para os usuários do  sistema.

Art. 2º. Compete ao Executivo, saber:

I- Articular e estabelecer parcerias com as universidades públicas e privadas, os centros de pesquisa e tecnologia, empresa de telecomunicações móvel, empresa de transportes coletivos, representantes dos usuários do sistema público e organizações privadas e públicas, para viabilizar a implantação deste sistema de monitoramento em tempo real dos ônibus coletivos.

Art. 3º. Poderá ser utilizado o Sistema de Posicionamento Global – GPS ou outro sistema tecnológico que possa viabilizar a utilização no maior número de usuários do transporte coletivo.

Art. 4º. O Executivo buscará parcerias públicas e privadas, com o propósito de assegurar o apoio e o patrocínio junto à iniciativa privada para implantação deste programa.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala de Sessões, 02 de Maio de 2018.




RODRIGO BRAGA
VEREADOR



JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]	O PROGRAMA SETE LAGOAS TRANSPORTE PÚBLICO NA HORA CERTA consiste no monitoramento em tempo real dos ônibus coletivos, disponibilizando informações em aparelhos smartphones para os usuários.	Na busca crescente de melhoria no atendimento dos usuários do transporte coletivo, aferindo um controle e percepção que o tempo é fundamental para incentivar o uso público do transporte, e sobre tudo respeito ao cidadão.
É perceptível que o uso crescente dos veículos de modo individualizado, acarretará muito em breve um grande congestionamento urbano. Com isso, precisamos fortalecer o uso do transporte coletivo sempre buscando melhoria da qualidade e melhor controle do usuário.
	Ante o exposto, conto com a colaboração dos nobres colegas para a aprovação da proposição, certo que o mesmo só trace benefício para a nossa cidade.
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